  LEI Nº 1.750/81

AUTORIZA ASSINATURA DE CONVÊNIO COM O ESTADO DE MINAS GERAIS, PARA AQUISIÇÃO DE TERMINAL TELEFÔNICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar convênio com o Estado de Minas Gerais, para a instalação de um terminal telefônico G.T.E. Modelo 829, com 10 ramais, no edifício do Fórum Olympio Borges, de Patos de Minas.


Art. 2º - Fica o Prefeito Municipal igualmente autorizado a despender, no cumprimento das disposições do artigo anterior, a importância de até Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil cruzeiros).


Art. 3º -  Para acorrer às despesas provenientes da execução desta Lei, fica o Prefeito Municipal também autorizado a abrir crédito especial ao Orçamento Vigente, até o valor acima estipulado.


Art. 4º - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de março de 1981.

Dácio Pereira da Fonseca - Prefeito Municipal

